
Supremo Tribunal Federal

URGENTE

Ofício eletrônico nº 25461/2024
Brasília, 2 de dezembro de 2024.

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão

 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7756

REQTE.(S) : SOLIDARIEDADE 
ADV.(A/S) : DANIEL  SOARES  ALVARENGA  DE  MACEDO  (36042/DF)  E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 
ADV.(A/S) : PROCURADOR-GERAL  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

(Gerência de Processos Originários Cíveis)

  

Senhora Presidente,
 

Para instruir  o processo em epígrafe,  requisito-lhe informações nos termos 
do(a) despacho/decisão cuja reprodução segue anexa.

Acompanha este expediente cópia da petição inicial dos autos em referência.
Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 

de informações são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

Atenciosamente,

 
 

Ministra Cármen Lúcia
Relatora
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